
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM

Decreto Nº C0132/2018 de 31 de Dezembro de 2018

Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuiçoes le gais, com base no artigo 43, da Lei Federal Nº 4.32 0/64 e artigo 4 da Lei
Municipal Nº  1443 de  6 de Dezembro de 2017, decre ta:
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Funcional Programática ValorFicha

Artigo 1º: Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar na ordem de R$ 120.899,43 (Cento e vinte Mil e oitocentos e noventa e
nove reais e quarenta e tres centavos), às dotações do Orçamento Programa do exercício fluente, conforme as
seguintes discriminações:

0101.04.0122.0402.2002 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS       1.099,820009

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

0101.04.0122.0402.2002 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS       3.006,000011

3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

0301.04.0331.0402.2006 - OBRIGACOES PARA FORMACAO DO PASEP       5.296,840046

3.3.90.47.00.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas

0301.06.0181.0402.0008 - CONVENIO COM POLICIA MILITAR         756,380055

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

0501.04.0122.0402.2010 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS         939,090094

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0501.15.0452.1502.2011 - MANUTENCAO ATIV. SETOR SERV. PUBLICOS - FEP       7.041,150099

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

0601.12.0361.1202.2018 - MANUTENCAO ATIV. ENSINO FUNDAMENTAL - R. PROPRIO       1.237,940126

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0601.12.0361.1202.2020 - MANUTENCAO TRANSPORTE ESCOLAR - ESTADO         121,100137

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

0601.12.0365.1205.2025 - MANUTENCAO ATIVIDADES ENSINO INF. E GERAL         296,170158

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0601.13.0392.2702.2026 - MANUTENCAO SETOR CULTURA       2.039,200175

3.3.90.31.00.00 - Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras

0601.27.0812.2702.2027 - MANUTENCAO ATIV. SETOR ESPORTE         554,200190

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0701.10.0301.0402.2029 - MANUTEN AO TRANSPORTES - SAUDE       3.792,370202

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

0701.10.0301.1003.2031 - MANUTENCAO ATIV. SAUDE - BASICAS       3.548,270238

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

0701.10.0301.1003.2031 - MANUTENCAO ATIV. SAUDE - BASICAS      48.470,630242

3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

0701.10.0301.1003.2031 - MANUTENCAO ATIV. SAUDE - BASICAS      39.848,540243

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0801.08.0244.0801.0016 - PROGRAMA BOLSA TRABALHO       1.500,000312

3.3.90.48.00.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas

0801.08.0244.0801.2043 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES SETOR DE PROMOCAO SOCIAL       1.081,100323

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

0801.08.0244.0801.2043 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES SETOR DE PROMOCAO SOCIAL         235,840327

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0801.08.0244.0801.2044 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CRAS          34,790338

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

    120.899,43Total

Funcional Programática ValorFicha

Artigo 2º: Para cobertura do Crédito Suplementar ora aberto, serão utilizados os recursos provenientes da anulação das dotações
do Orçamento Programa vigente, conforme as seguintes discriminações:

0501.04.0122.0402.2010 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS       2.835,950090

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

0501.04.0122.0402.2010 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS      13.543,570097

4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

0601.12.0361.1202.2018 - MANUTENCAO ATIV. ENSINO FUNDAMENTAL - R. PROPRIO       2.000,000121

3.3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais

0801.08.0244.0801.2043 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES SETOR DE PROMOCAO SOCIAL      26.527,870319

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

0901.04.0122.0402.2116 - MANUT. ATV. ADMINISTRATIVAS      33.740,400369

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
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Artigo 2º: Para cobertura do Crédito Suplementar ora aberto, serão utilizados os recursos provenientes da anulação das dotações
do Orçamento Programa vigente, conforme as seguintes discriminações:

0901.04.0122.0402.2116 - MANUT. ATV. ADMINISTRATIVAS      11.767,200370

3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais

0901.04.0122.0402.2116 - MANUT. ATV. ADMINISTRATIVAS       4.284,440371

3.1.90.94.00.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

0901.04.0122.0402.2116 - MANUT. ATV. ADMINISTRATIVAS       5.000,000372

3.3.90.14.00.00 - Diárias – Pessoal Civil

0901.04.0122.0402.2116 - MANUT. ATV. ADMINISTRATIVAS       5.000,000373

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

0901.04.0122.0402.2116 - MANUT. ATV. ADMINISTRATIVAS       1.200,000374

3.3.90.93.00.00 - Indenizações e Restituições

0901.04.0122.0402.2116 - MANUT. ATV. ADMINISTRATIVAS       2.000,000375

3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

0901.04.0122.0402.2116 - MANUT. ATV. ADMINISTRATIVAS       8.000,000376

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0901.04.0122.0402.2116 - MANUT. ATV. ADMINISTRATIVAS       5.000,000377

4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

    120.899,43Total

Artigo 3º: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º: Revogam-se as disposições em contrário.

SANTANA DA VARGEM, 31 de Dezembro de 2018

RENATO TEODORO DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL


